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ARTIGO 2S ; -0 valor do presente crédito será coberto com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presente • 

exercício. 

ARTIGO 38;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Vere^áor^DÍt^Sb^se^Rubens Ceschin 

-Presidente da Câmara Municipal-

LEI NO 025/69, _DE _ 29 DE J1AI0_DE I .969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Es­

tado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

ARTIGO 18;-Fica aberto na Contadoria Municipal um" Crédito Especi­
al de Níí 10.000,00 ( Dez mil cruzeiros novos ), destinados à 

CAMPANHA DE INDUSTRIALIZAÇÃO, no presente exercício. 

ARTIGO 2S;-0 valor do presente crédito será coberto com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação-previsto para o presente 

exercício. 

ABTIGO 3S;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Verea<3̂ r̂ Di>r-"tÍose- Rubens Ceschin 

-Presidente da Câmara Municipal-

LEI NB 026/69, DE 06 DE JUNHO DE I.969 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA,Es­

tado de São Paulo, usando de suas atribuições -

legais, D E C R E T A , a seguinte. . . . 
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